

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 16, DE 2025
De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer o fim da escala de trabalho 6x1 dos trabalhadores terceirizados ou contratados para obras e serviços pela Administração Pública estadual.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Em que pese a nobre intenção do parlamentar, a proposição encontra-se eivada de vícios de constitucionalidade, uma vez que a matéria não é de competência do governo federal, nos termos da Constituição Federal no artigo 22, inciso I.


“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I – direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
Assim, verificamos que a matéria, quanto ao poder de iniciativa é de competência da União, nos termos do artigo 22, inciso 1, da Constituição Federal.
Portanto, manifestamo-nos CONTRÁRIOS à aprovação do Projeto de Lei nº 16, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
